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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº140/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº360/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO:

 AQUISIÇÃO DE DUAS UNIDADES DE DISJUNTOR 3 X 70 A TRIFASICO

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1280/2025

	DA CONTRATADA: LOJAS FRICKE LTDA
CNPJ: 90.740.754/0001-70


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais ), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit
Preço Total

1

DISJUNTOR 3 X 70 A TRIFASICO
UN

2,00 

135,00
270,00
Total
270,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
TRATA-SE DA AQUISIÇÃO DE DISJUNTOR 3 X 70 A TRIFASICO PARA MANUTENÇÃO DA INSFRESTRUTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES EDWIN SCHWERZ, DESTINADO AO SISTEMA DE PROTEÇÃO ELÉTRICA DO GINÁSIO MUNICIPAL.

O DISJUNTOR ATUAL INSTALADO NO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PRINCIPAL DO GINÁSIO MUNICIPAL APRESENTA SINAIS DE DESGASTE E INSTABILIDADE NO ACIONAMENTO, COLOCANDO EM RISCO A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS E COMPROMETENDO O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO LOCAL.
 O GINÁSIO ABRIGA DIVERSOS EQUIPAMENTOS QUE OPERAM EM SISTEMA TRIFÁSICO, INCLUINDO ILUMINAÇÃO DE ALTA POTÊNCIA, E OUTROS APARELHOS UTILIZADOS EM EVENTOS E PRÁTICAS ESPORTIVAS.

A CARGA TOTAL INSTALADA FOI DIMENSIONADA POR PROFISSIONAL RESPONSÁVEL, SENDO VERIFICADA A NECESSIDADE DE UM DISJUNTOR COM CAPACIDADE DE 70 AMPERES PARA SUPORTAR A CORRENTE DE OPERAÇÃO COM SEGURANÇA E ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS (NBR 5410).

 O NOVO DISJUNTOR GARANTIRÁ PROTEÇÃO CONTRA CURTOS-CIRCUITOS E SOBRECARGAS, PREVENINDO ACIDENTES, INTERRUPÇÕES E DANOS AOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS; MAIOR SEGURANÇA PARA OS USUÁRIOS E SERVIDORES DO LOCAL; CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; EVITA INTERRUPÇÕES NO FORNECIMENTO DE ENERGIA DURANTE EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS; PROLONGA A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS CONECTADOS.

A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM O DEVER DE MANTER EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO OS BENS PÚBLICOS, ZELANDO PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SEGURANÇA DOS USUÁRIOS.
ADQUIRE-SE DA EMPRESA  SUPRACITADA, TENDO EM VISTA A APRESENTAÇÃO DE MENOR VALOR POR ITEM


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.062.3.3.90.30.26
2500
4199/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades do Ginásio


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de outubro de 2025.
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